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ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
MSF 67/2016

- Não Terminativo -
SEN. RICARDO FERRAÇO 44

2
MSF 69/2016

- Não Terminativo -
SEN. VICENTINHO ALVES 77

3
MSF 68/2016

- Não Terminativo -
SEN. VICENTINHO ALVES 104
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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

PRESIDENTE: Senador Garibaldi Alves Filho

VICE-PRESIDENTE: Senador Ricardo Ferraço

(23 titulares e 23 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(8)

VAGO(29) 1 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Roberto Muniz(PP)(42)(38)(41) BA (61) 3303-
6790/6775

2 Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

Lasier Martins(PDT) RS (61) 3303-2323 3 José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390
/6391

Acir Gurgacz(PDT) RO (061) 3303-
3131/3132

4 Paulo Rocha(PT) PA (61) 3303-3800

Telmário Mota(PDT) RR (61) 3303-6315 5 Gladson Cameli(PP)(17)(20) AC (61) 3303-
1123/1223/1324/1
347/4206/4207/46
87/4688/1822

Wilder Morais(PP)(12)(26) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

6 Ivo Cassol(PP) RO (61) 3303.6328 /
6329

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Garibaldi Alves Filho(PMDB) RN (61) 3303-2371 a
2377

1 Edison Lobão(PMDB) MA (61) 3303-2311 a
2313

Kátia Abreu(PMDB)(31)(34) TO (61) 3303-2708 2 Waldemir Moka(PMDB) MS (61) 3303-6767 /
6768

Valdir Raupp(PMDB) RO (61) 3303-
2252/2253

3 Dário Berger(PMDB) SC (61) 3303-5947 a
5951

Rose de Freitas(PMDB)(14)(15) ES (61) 3303-1156 e
1158

4 Raimundo Lira(PMDB)(28) PB (61) 3303.6747

Ricardo Ferraço(PSDB)(11) ES (61) 3303-6590 5 Eduardo Braga(PMDB)(35)(36) AM (61) 3303-6230
Hélio José(PMDB) DF (61) 3303-

6640/6645/6646
6 Sérgio Petecão(PSD)(11)(16) AC (61) 3303-6706 a

6713

Maioria (PMDB)

Ronaldo Caiado(DEM) GO (61) 3303-6439 e
6440

1 Cássio Cunha Lima(PSDB)(40)(25) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

Davi Alcolumbre(DEM)(24) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

2 José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

Flexa Ribeiro(PSDB) PA (61) 3303-2342 3 VAGO
José Aníbal(PSDB)(40)(23)(22) SP 3215-5736 4 VAGO
Dalirio Beber(PSDB)(18) SC (61) 3303-6446 5 VAGO

Bloco Social Democrata(PSDB, PV, DEM)

Fernando Bezerra Coelho(PSB) PE (61) 3303-2182 1 Roberto Rocha(PSB) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 2 VAGO
VAGO 3 VAGO

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PPS, PSB, PCdoB, REDE)

Armando Monteiro(PTB)(33)(10) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Cidinho Santos(PR)(37)(32) MT 3303-6170/3303-
6167

Wellington Fagundes(PR) MT (61) 3303-6213 a
6219

2 Vicentinho Alves(PR)(19)(21)(7) TO (61) 3303-6469 /
6467

Elmano Férrer(PTB)(19)(21) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

3 Eduardo Amorim(PSC)(10) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Em 25.02.2015, foram designados os Senadores Delcídio do Amaral, Walter Pinheiro, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota como membros titulares; e
os Senadores Jorge Viana, Ângela Portela, José Pimentel, Paulo Rocha e Cristovam Buarque como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para
compor a CI (Of. 6/2015-GLDBAG).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Fernando Bezerra e Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, como membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CI (Of. 07/2015-GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim, Wellington Fagundes e Elmano Férrer foram designados membros titulares; e o Senador Douglas Cintra pelo
Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CI (Of. 04/2015-BLUFOR).

(4) Em 25.02.2015, os Senadores Ronaldo Caiado e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e José Agripino, como
suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CI (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(5) Em 26.02.2015, os Senadores Flexa Ribeiro e Paulo Bauer foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CI (Ofs.
21/2015-GLPSDB).

(6) Em 26.02.2015, o Senador Gladson Camelli foi designado membro titular e o Senador Ivo Cassol como membro suplente, pelo PP, para compor a CI
(Memorandos nos. 33 e 34/2015-GLDPP).

(7) Em 03.03.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 12/2015-BLUFOR).

(8) Em 04.03.2015, os Senadores Garibaldi Alves Filho, Sandra Braga, Valdir Raupp, Fernando Ribeiro, Rose de Freitas e Hélio José foram designados membros
titulares; e os Senadores Edison Lobão, Waldemir Moka, Dário Berger, Eunício Oliveira e Romero Jucá, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para
compor a CI (Of. 020/2015-GLPMDB).

(9) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(10) Em 04.03.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Eduardo Amorim que
passa a ocupar vaga de suplente (Ofs. 13 e 14/2015-BLUFOR).

(11) Em 10.03.2015, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular em substituição à Senadora Rose de Freitas, que passa a compor a comissão como
membro suplente (Of. 52/2015-GLPMDB).

(12) Em 17.03.2015, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Gladson Cameli (Of.
34/2015-GLDBAG).

(13) Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Garibaldi Alves Filho e Ricardo Ferraço, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
Colegiado (Of. 01/2015-CI).
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(14) Em 07.04.2015, vago em virtude de o Senador Fernando Ribeiro não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jader Barbalho.

(15) Em 14.04.2015, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 118/2015-GLPMDB).

(16) Em 04.05.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 137/2015-GLPMDB).

(17) Em 05.05.2015, vago em virtude de o Senador Cristovam Buarque ter deixado de compor a Comissão (Of. 60/2015 - GLDBAG).

(18) Em 16.07.2015, o Senador Dalírio Beber foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 141/2015-GLPSDB).

(19) Em 05.08.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Elmano Férrer,
que passa a ocupar vaga de suplente (Ofs. 55 e 56/2015-BLUFOR).

(20) Em 17.08.2015, o Senador Gladson Cameli foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 104/2015-GLDBAG).

(21) Em 09.09.2015, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular e o Senador Vicentinho Alves membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força
(Of. nº 67/2015-BLUFOR).

(22) Em 17.09.2015, vago em virtude de o Senador Paulo Bauer ter deixado de compor a Comissão (Of. 176/2015 - GLPSDB).

(23) Em 22.09.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 177/2015-GLPSDB).

(24) Em 30.09.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Wilder Morais, que
deixou de compor a Comissão (Of. 108/2015-GLDEM).

(25) Em 30.09.2015, vago em virtude de o Senador Davi Alcolumbre ter sido designado membro titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar da Oposição (of.
108/2015-GLDEM)

(26) Em 02.10.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que deixou
de compor a Comissão (Of. 123/2015-GLDBAG).

(27) Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).

(28) Em 23.03.2016, o Senador Raimundo Lira foi designado membro suplente pelo PMDB, em substituição ao Senador Eunício Oliveira, que deixou de compor a
Comissão (Of. 37/2016-GLMPDB).

(29) Em 29.03.2016, o Senador Delcidio do Amaral deixa de compor a Comissão pelo Bloco de Apoio ao Governo (Ofícios nºs 25 a 29/2016-GLDBAG).

(30) Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).

(31) Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.

(32) Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando Monteiro (Of.
1/2016-GSAMON).

(33) Em 10.05.2016, o Senador Armando Monteiro foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of. 18/2016-
BLOMOD).

(34) Em 13.05.2016, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular pelo bloco da Maioria (Of. 069/2016-GLPMDB).

(35) Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 3).

(36) Em 19.05.2016, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Romero Jucá
(Of. 76/2016-GLPMDB).

(37) Em 23.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador (Of. 25/2016-BLOMOD).

(38) Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação do Estado da
Bahia.

(39) Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)

(40) Em 07.06.2016, o Senador José Aníbal foi designado membro titular pelo PSDB, em substituição ao Senador Cássio Cunha Lima, que passa a integrar a
comissão como membro suplente (Of. 32/2016-GLPSDB).

(41) Em 08.06.2016, vago em virtude da cessão da vaga de titular pelo Bloco de Apoio ao Governo ao Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 46/2016-
GLDBAG).

(42) Em 13.06.2016, o Senador Roberto Muniz foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em vaga cedida pelo Bloco de Apoio
ao Governo (Memo. nº 16/2016-BLDPRO).

(43) Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 8:30 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-3292
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 16 de agosto de 2016
(terça-feira)

às 10h

PAUTA
24ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

1ª PARTE Deliberativa

2ª PARTE Sabatinas

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Partes da reunião

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/08/2016 às 16:43.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 65, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 88 da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, o nome do Senhor CHARLES MAGNO NOGUEIRA BENIZ, para exercer
o cargo de Diretor de Infraestrutura Ferroviária do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT.

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 2
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 49 de

2016

Autoria: Senador Hélio José

      Requeiro, em aditamento ao Requerimento RQI nº 45 de 2016, de minha autoria,
pelo qual solicito a realização de Audiência Pública para debater e avaliar as políticas
públicas destinadas à implantação de energias alternativas e renováveis no Brasil, com
foco especial na inserção da geração distribuída, situação atual e futura, a inclusão do
seguinte convidado: - Representante da ABRAPCH - Associação Brasileira de Fomento
às Pequenas Centrais Hidroelétricas.

Textos da pauta:
Texto inicial

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 67, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 88 da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, o nome do Senhor HALPHER LUIGGI MÔNICO ROSA, para exercer o
cargo de Diretor-Executivo do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/08/2016 às 16:43.
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Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Em 03/08/2016 foi lido o relatório e concedida vista coletiva da matéria, nos termos do
art. 383 do RISF;
2. Reunião destinada à sabatina do indicado.

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 2

MENSAGEM (SF) Nº 69, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 88 da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, o nome do Senhor GUSTAVO ADOLFO ANDRADE DE SÁ, para exercer
o cargo de Diretor de Administração e Finanças do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Em 03/08/2016 foi lido o relatório e concedida vista coletiva da matéria, nos termos do
art. 383 do RISF;
2. Reunião destinada à sabatina do indicado.

Relatoria: Senador Vicentinho Alves

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 3

MENSAGEM (SF) Nº 68, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, o nome do Senhor MÁRIO RODRIGUES JÚNIOR, para exercer o cargo
de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Em 03/08/2016 foi lido o relatório e concedida vista coletiva da matéria, nos termos do
art. 383 do RISF;
2. Reunião destinada à sabatina do indicado.

Relatoria: Senador Vicentinho Alves

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/08/2016 às 16:43.
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RELATÓRIO Nº       , DE 2016

Da  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  DE
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº
65, de 2016 (Mensagem nº 350/2016, na origem),
do  Excelentíssimo  Senhor  Vice-Presidente  da
República, no exercício do cargo de Presidente da
República, que submete à apreciação do Senado
Federal, de conformidade com o art.  52, inciso
III,  alínea  "f",  da  Constituição  Federal,
combinado com o art. 88 da Lei nº 10.233, de 5
de junho de 2001, o nome do Senhor CHARLES
MAGNO  NOGUEIRA  BENIZ,  para  exercer  o
cargo  de  Diretor  de  Infraestrutura  Ferroviária
do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT.

Relator: Senador VALDIR RAUPP

Com  base  no  art.  52,  inciso  III,  alínea  f,  da  Constituição
Federal, e de conformidade com os termos do art. 88 da Lei nº 10.233, de 5
de  junho de  2001,  o  Sr. Vice-Presidente  da  República,  no  exercício  do
cargo de Presidente da República, submete à apreciação dos membros do
Senado Federal  a  indicação do Senhor  Charles  Magno Nogueira  Beniz,
para ser  conduzido ao cargo de Diretor  de Infraestrutura Ferroviária  do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), autarquia
vinculada ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil. 

Para tanto, encaminha a esta Casa a Mensagem nº 65, de 2016
(Mensagem nº  350, de 2016, na origem),  à qual  se  encontra anexado o
curriculum vitae do indicado e demais documentos pertinentes.

Nos  termos  do  art.  88  retromencionado,  os  membros  da
Diretoria do DNIT devem ser “brasileiros, ter idoneidade moral e reputação
ilibada, formação universitária, experiência profissional compatível com os
objetivos,  atribuições  e  competências  do  DNIT e  elevado  conceito  no
campo de suas especialidades”.

O  Senhor  Charles  Magno  Nogueira  Beniz tem  37  anos, é
graduado  em  Engenharia  Civil  pela  Universidade  Luterana  do  Brasil
(ULBRA), no ano de 2005. Concluiu, em 2012, curso de pós-graduação na
área de Gestão, Auditoria e Perícia Ambiental em Obras de Infraestrutura
na Universidade Cruzeiro do Sul (Unicsul), de São Paulo.
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O histórico profissional do indicado registra sua experiência na
execução de obras civis no período entre abril de 2006 e janeiro de 2009.
Em maio de 2009, inicia-se sua experiência no setor ferroviário, na função
de engenheiro fiscal da Ferrovia Norte Sul, exercida na Valec Engenharia
Construções  e  Ferrovias  S.A.  Em julho de  2013,  passou  a  comandar  a
Gerência de Construções da Ferrovia Norte e Sul e, posteriormente, a partir
de  maio  de  2016  até  os  dias  atuais,  exerce  o  cargo  de  Gerente  de
Manutenção Ferroviária naquela Empresa Pública.

No  exercício  dessas  funções,  acompanhou  e  fiscalizou  a
execução  e  a  implantação  da  Ferrovia  Norte  Sul,  e,  atualmente,  como
gerente  de Manutenção Ferroviária,  é  responsável  pelo gerenciamento  e
pela fiscalização dos contratos de manutenção.

Em  sua  argumentação  escrita,  ressalta  ter  acumulado
experiência  nos  seus  dez  anos  de  formação  em Engenharia  Civil,  e  no
período em que atuou em obras ferroviárias da Empresa Vale, nos estados
do Pará e do Maranhão, bem como na Valec, onde exerceu os cargos e
funções que relacionamos no parágrafo precedente.

O candidato apresentou todos os documentos exigidos pelo art.
383, inciso I, alíneas  a,  b e  c do Regimento Interno, juntamente com as
declarações de que trata o § 3º do caput do mesmo artigo.

Esses  são  os  elementos  disponíveis  para  que  esta  Comissão
delibere sobre a indicação, pelo Senhor Vice-Presidente da República, no
exercício da Presidência, do Senhor Charles Magno Nogueira Beniz para
exercer o cargo de Diretor de Infraestrutura Ferroviária do Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes.

Sala da Comissão,
, Presidente

, Relator

li2016-06496 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 65, DE 2016

(nº 350/2016, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 88 da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, o nome do Senhor CHARLES MAGNO NOGUEIRA BENIZ, para exercer o
cargo de Diretor de Infraestrutura Ferroviária do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT.

AUTORIA:  Presidente da República

PUBLICAÇÃO: DSF de 12/07/2016

Página da matéria
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Mensagem no  350 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição, combinado 

com o art. 88 da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à apreciação de Vossas 

Excelências o nome do Senhor CHARLES MAGNO NOGUEIRA BENIZ, para exercer o cargo 

de Diretor de Infraestrutura Ferroviária do Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes – DNIT. 

 

 

Brasília,  23  de  junho  de  2016. 

Página 2 de 31 Parte integrante do Avulso da MSF nº 65 de 2016.
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Aviso no  389 - C. Civil. 

 

Em  23  de  junho  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, submete à 

consideração dessa Casa o nome do Senhor CHARLES MAGNO NOGUEIRA BENIZ, para 

exercer o cargo de Diretor de Infraestrutura Ferroviária do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes – DNIT. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

DANIEL SIGELMANN 

Secretário-Executivo da Casa Civil  

da Presidência da República 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 REQUERIMENTO Nº        , DE 2016 - CI 

  Requeiro, em aditamento ao Requerimento RQI nº 45 de 2016, 

de minha autoria, pelo qual solicito a realização de Audiência Pública para 

debater e avaliar as políticas públicas destinadas à implantação de energias 

alternativas e renováveis no Brasil, com foco especial na inserção da geração 

distribuída, situação atual e futura, a inclusão do seguinte convidado: 

 

- Representante da ABRAPCH - Associação Brasileira de 

 Fomento às Pequenas Centrais Hidroelétricas. 

 

  Sala da Comissão,  

 

 

Senador HÉLIO JOSÉ 
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2ª PARTE - SABATINAS



PARECER Nº       , DE 2016

Da  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  DE
INFRAESTRUTURA,  sobre  a  Mensagem  (SF)
nº 67,  de  2016  (Mensagem  nº  352/2016,  na
origem),  da  Presidência  da  República,  que
submete  à  apreciação  do  Senado  Federal,  de
conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição Federal, combinado com o art.
88 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o
nome do Senhor HALPHER LUIGGI MÔNICO
ROSA,  para  exercer  o  cargo  de
Diretor-Executivo do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes – DNIT.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

A Presidência da República, por meio da Mensagem nº 67, de
2016 (Mensagem nº 352, de 23 de junho de 2016, na origem), submete ao
exame  do  Senado  Federal  a  indicação  do  Senhor  HALPHER  LUIGGI
MÔNICO  ROSA  para  exercer  o  cargo  de  Diretor-Executivo  do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT).

Criado pela Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o DNIT é
pessoa  jurídica  de  direito  público,  submetido  ao  regime  de  autarquia,
vinculado ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil.

De  acordo  com  o  art.  88  da  Lei  nº  10.233,  de  2001,  os
membros  da  Diretoria  do  DNIT deverão  ser  brasileiros,  ter  idoneidade
moral e reputação ilibada, formação universitária, experiência profissional
compatível  com  os  objetivos,  atribuições  e  competências  do  DNIT  e
elevado conceito no campo de suas especialidades.

HALPHER LUIGGI  MÔNICO ROSA é  cidadão  brasileiro,
nascido  em  Colatina  (ES),  graduado  em  Engenharia  Civil  pela
Universidade Federal do Espírito Santo (UFES), em 1999, especialista em
Logística de Transporte pela mesma universidade em 2003.
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O candidato cita, como formação complementar, treze cursos
de curta duração e de extensão, realizados entre 1993 e 2016. Os cursos
envolvem matérias  diversas  de  Engenharia  Civil,  Trânsito,  Estatística  e
Administração. 

Quanto  à  atuação  profissional,  ele  é  servidor  público,
Especialista em Regulação da Agência Nacional de Transportes Terrestres
(ANTT) desde janeiro de 2009. De abril  de 2011 a  dezembro de 2014,
ocupou  cargo  comissionado  de  Superintendente  Regional  do  DNIT  no
Estado do Espírito Santo. 

A  partir  de  janeiro  de  2015,  passou  a  exercer  o  cargo
comissionado de Diretor-Geral do Departamento de Estradas de Rodagem
do Espírito Santo (DER-ES), onde desempenhou importantes atividades,
capitaneando elevados investimentos na malha rodoviária estadual, com a
execução de contratos que superam 1,2 bilhão de reais, além de ter dado
início ao novo Programa Estadual de Concessões.

 Anteriormente  a  essas  funções  já  relacionadas,  o  indicado
exerceu ainda as atividades: a partir  de 1995, de Agente de Serviços de
Engenharia  no  DNER (transformado em DNIT em 2001);  em 2006,  de
Engenheiro Civil no DER-ES e de Analista de Infraestrutura de Transportes
do  DNIT, e,  em 2008,  de  Analista  de  Infraestrutura  do  Ministério  dos
Transportes.

A  análise  do  curriculum  vitae mostra  que  a  formação
acadêmica e o histórico profissional do indicado o credenciam plenamente
para o desempenho das atividades do cargo de Diretor-Executivo do DNIT,
para o qual foi escolhido pela Presidência da República. 

O  indicado  apresentou  parcialmente  as  declarações  e  as
informações  exigidas  pelo  art.  383  do  Regimento  Interno  do  Senado
Federal.  Dos  documentos  ali  listados,  não  havia  sido  apresentada  a
declaração, quanto à atuação, nos últimos cinco anos, em juízos e tribunais,
em  conselhos  de  administração  de  empresas  estatais  ou  em  cargos  de
direção de agências reguladoras, conforme solicitado pelo inciso I, alínea
b), item 5 do citado art. 383. 

Porém, no dia 2 de agosto de 2016, o indicado apresentou a
citada declaração, complementando a documentação exigida. 

2
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Fica, assim, esta Comissão de Serviços de Infraestrutura em
condições de deliberar sobre a indicação do Senhor HALPHER LUIGGI
MÔNICO ROSA para  ser  conduzido  ao  cargo  de  Diretor-Executivo  do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT). 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

3

3
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 67, DE 2016

(nº 352/2016, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 88 da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, o nome do Senhor HALPHER LUIGGI MÔNICO ROSA, para exercer o cargo
de Diretor-Executivo do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT.

AUTORIA:  Presidente da República

DESPACHO: À Comissão de Serviços de Infraestrutura

Avulso refeito em 02/08/2016 (Por republicação) Republicado para juntada de peça

Página da matéria

Página 1 de 29 Parte integrante do Avulso da MSF nº 67 de 2016.
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Mensagem no  352 

Senhores Membros do Senado Federal, 

De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição, combinado 

com o art. 88 da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à apreciação de Vossas 

Excelências o nome do Senhor HALPHER LUIGGI MÔNICO ROSA, para exercer o cargo de 

Diretor-Executivo do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT. 

Brasília,  23  de  junho  de  2016. 

Página 2 de 29 Parte integrante do Avulso da MSF nº 67 de 2016.
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Página 3 de 29 Parte integrante do Avulso da MSF nº 67 de 2016.
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Aviso no  391  - C. Civil. 

Em  23  de  junho  de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Indicação de autoridade. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, submete à 

consideração dessa Casa o nome do Senhor HALPHER LUIGGI MÔNICO ROSA, para exercer 

o cargo de Diretor-Executivo do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes –

DNIT. 

Atenciosamente, 

DANIEL SIGELMANN 

Secretário-Executivo da Casa Civil 

da Presidência da República 

Página 4 de 29 Parte integrante do Avulso da MSF nº 67 de 2016.
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2ª PARTE - SABATINAS



      

PARECER Nº       , DE 2016

Da  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  DE

INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 69,

de 2016 (Mensagem nº 383, de 2016, na origem), do

Vice-Presidente da República no exercício do cargo de

Presidente  da República,  que  submete  à apreciação

do Senado Federal, de conformidade com o art. 52,

inciso  III,  alínea  "f",  da  Constituição  Federal,

combinado com o art. 88 da Lei nº 10.233, de 5 de

junho  de  2001,  o  nome  do  Senhor  GUSTAVO

ADOLFO ANDRADE DE SÁ, para exercer o cargo de

Diretor  de  Administração  e  Finanças  do

Departamento  Nacional  de  Infraestrutura  de

Transportes - DNIT.

Relator: Senador VICENTINHO ALVES

Com base no art. 52, inciso III, alínea  f, da Constituição Federal, e de

conformidade com os termos do art. 88 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que

criou  o  Departamento  Nacional  de  Infraestrutura  de  Transportes,  o  Excelentíssimo

Senhor Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República,

submete à apreciação dos membros do Senado Federal o nome do Senhor GUSTAVO

ADOLFO ANDRADE DE SÁ para ocupar  o cargo de Diretor  de Administração e

Finanças do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), autarquia

vinculada ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil. Para tanto, encaminha

a esta Casa a Mensagem nº 69, de 2016 (Mensagem nº 383, de 2016, na origem), à qual

se  encontram  anexados  o  curriculum  vitae do  indicado  e  demais  documentos

pertinentes.
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Conforme estabelece o art. 88 da Lei nº 10.233, de 2001, os diretores do

DNIT, cujas nomeações serão precedidas, individualmente, de aprovação pelo Senado

Federal,  deverão  ser  brasileiros,  ter  idoneidade  moral  e  reputação ilibada,  formação

universitária,  experiência  profissional  compatível  com  os  objetivos,  atribuições  e

competências da autarquia, além de elevado conceito no campo de suas especialidades.

Gustavo Adolfo Andrade de Sá é cidadão brasileiro, nascido em 18 de

janeiro de 1956 em Aquidauana, no Mato Grosso do Sul; foi graduado em Engenharia

Civil, em 1982, pela Universidade Federal da Paraíba.

Na vida profissional, o indicado possui mais de trinta anos de experiência

em engenharia  rodoviária.  Ingressou em 1984 no antigo  Departamento  Nacional  de

Estradas de Rodagem (DNER), atual DNIT, onde exerceu os cargos de chefe de seção

técnica, chefe de residência, de unidade local e chefe de engenharia, todos vinculados à

Superintendência  Regional  no  Estado  da  Paraíba,  tendo  sido  inclusive  o

Superintendente Regional daquele Estado entre 2010 e 2015. Desde de 30 de abril de

2015 vem exercendo o cargo de Diretor Executivo da autarquia. Nesta oportunidade,

está sendo indicado para o cargo de Diretor de Administração e Finanças.

Constata-se que o indicado apresentou as declarações e as informações

exigidas  pelo  art.  383  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  que  disciplina  a

apreciação de matérias sobre a escolha de autoridades. São elas relativas a: existência de

parentes que exercem ou exerceram atividades vinculadas a sua atividade profissional;

participação em empresas ou entidades não-governamentais; regularidade fiscal; ações

judiciais;  e  participação  de  conselhos  de  administração  de  empresas  estatais  ou  de

direção de agências reguladoras.

Importante  mencionar  que  o  indicado  informa  ser  sócio  cotista,  em

33,33% da Empresa GDS Construções, aberta em 2 de junho de 2010, cujo ramo de

atividade é o de construção civil, e que, de acordo com o contrato social que constituiu a

firma, a administração da sociedade cabe aos demais sócios.

Consideram-se,  assim,  atendidos  os  requisitos  estabelecidos  na  Lei  nº

10.233, de 2001, que criou o DNIT e no Regimento Interno desta Casa. 
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Diante  do  exposto,  entendemos  que  os  Senadores  e  as  Senadoras

integrantes  da  Comissão  de  Serviços  de  Infraestrutura  dispõem  de  informações

suficientes para deliberar sobre a indicação do Senhor Gustavo Adolfo Andrade de Sá

para exercer o cargo de Diretor de Administração e Finanças do DNIT, em cumprimento

às exigências constitucionais contidas no art. 52, inciso III, alínea f, combinado com o

art. 88 da Lei nº 10.233, de 2001.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 69, DE 2016

(nº 383/2016, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 88 da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, o nome do Senhor GUSTAVO ADOLFO ANDRADE DE SÁ, para exercer o
cargo de Diretor de Administração e Finanças do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT.

AUTORIA:  Presidente da República

DESPACHO: À Comissão de Serviços de Infraestrutura

Página da matéria
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Mensagem no  383        

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição, combinado 

com o art. 88 da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à apreciação de Vossas 

Excelências o nome do Senhor GUSTAVO ADOLFO ANDRADE DE SÁ, para exercer o cargo 

de Diretor de Administração e Finanças do Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes – DNIT. 

 

 

Brasília,  11 de  julho  de  2016. 

Página 2 de 23 Parte integrante do Avulso da MSF nº 69 de 2016.
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ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO 

Página 3 de 23 Parte integrante do Avulso da MSF nº 69 de 2016.
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Aviso no 443 - C. Civil. 

 

Em   11   de  julho  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, submete à 

consideração dessa Casa o nome do Senhor GUSTAVO ADOLFO ANDRADE DE SÁ, para 

exercer o cargo de Diretor de Administração e Finanças do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes – DNIT. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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2ª PARTE - SABATINAS



RELATÓRIO

Da  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  DE

INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 68, de

2016 (Mensagem nº 374, de 2016, na origem), do Vice-

Presidente  da  República  no  exercício  do  cargo  de

Presidente da República,  que  submete à apreciação do

Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso

III, alínea “f”, da Constituição Federal, combinado com

o art. 88 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001,  o

nome do Senhor MÁRIO RODRIGUES JÚNIOR  para

exercer  o  cargo  de  Diretor  da  Agência  Nacional  de

Transportes Terrestres - ANTT.

RELATOR: Senador VICENTINHO ALVES

Com base  no  art.  52,  inciso  III,  alínea  f,  da  Constituição  Federal,  e  de

conformidade com os termos do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que criou

a Agência Nacional de Transportes Terrestres, o Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da

República, no exercício do cargo de Presidente da República, submete à apreciação dos

membros do Senado Federal o nome do Senhor  MÁRIO RODRIGUES JÚNIOR para

ocupar  o  cargo  de  Diretor  da  Agência  Nacional  de  Transportes  Terrestres  (ANTT),

autarquia especial vinculada ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil. Para

tanto, encaminha a esta Casa a Mensagem nº 68, de 2016 (Mensagem nº 374, de 2016, na

origem),  à  qual  se  encontram  anexados  o  curriculum  vitae do  indicado  e  demais

documentos pertinentes.
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Conforme estabelece o art. 53 da Lei nº 10.233, de 2001, os diretores da

ANTT, cujas  nomeações  serão precedidas,  individualmente,  de  aprovação pelo  Senado

Federal,  deverão ser  brasileiros,  de reputação ilibada,  formação universitária  e elevado

conceito no campo de sua especialidade.

O Senhor Mário Rodrigues Júnior nasceu em 1957 na capital de São Paulo.

É engenheiro, graduado pela Universidade de Mogi das Cruzes, e possui pós-graduação em

Engenharia de Transportes pela Universidade de São Paulo.

O  histórico  profissional  do  indicado  registra  que  ele  atua  como  Diretor

Presidente  da  VALEC  –  Engenharia,  Construções  e  Ferrovias  S.A.,  empresa  pública

vinculada ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil. Lá também atuou como

Diretor de Engenharia. Em 2013, trabalhou na então Secretaria de Aviação Civil; de 2008 a

2012, foi diretor da ANTT; de 2000 a 2007, ocupou funções de direção no Departamento

de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo; de 1989 a 2000, trabalhou na empresa

pública paulista Desenvolvimento Rodoviário S.A. (Dersa); e de 1983 a 1989 trabalhou na

extinta Ferrovia Paulista S.A. (Fepasa).

Constata-se  que  o  indicado  apresentou  as  declarações  e  as  informações

exigidas  pelo  art.  383  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  que  disciplina  a

apreciação de matérias sobre a escolha de autoridades. São elas relativas a: existência de

parentes  que exercem ou exerceram atividades  vinculadas  a  sua atividade profissional;

participação  em empresas  ou  entidades  não  governamentais;  regularidade  fiscal;  ações

judiciais; e participação de conselhos de administração de empresas estatais ou de direção

de  agências  reguladoras.  Foi  também  apresentada  argumentação  escrita  destinada  a

demonstrar experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade intelectual e

moral para o exercício do cargo.

Consideram-se, assim, atendidos os requisitos estabelecidos no art.  53 da

Lei nº 10.233, de 2001, que criou a ANTT. 

Cabe  mencionar  que,  segundo  as  informações  apresentadas,  o  indicado

ocupou, nos últimos doze meses, o cargo de Diretor Presidente da VALEC. A VALEC é
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uma  empresa  pública  que  explora  atividades  reguladas  pela  ANTT, o  que  poderia,  à

primeira vista, configurar impedimento previsto no art. 58 da supracitada lei.

No  entanto,  esta  Casa  já  analisou  e  aprovou,  em 2  de  junho  de  2015,

indicação de Diretor para a ANTT, que na época da sabatina ocupava o cargo de Diretor de

Planejamento na VALEC. Em breve resumo dos argumentos apresentados à ocasião, no

caso específico da VALEC, não haveria oposição entre interesse público e privado que

caracterizasse conflito na ocupação de cargo na ANTT. Isso porque a VALEC atua apenas

como  braço  executor  de  políticas  públicas  do  Ministério.  Temos,  nesse  caso,  uma

concessão imprópria, sobre a qual não podem incidir todas as regras da relação público-

privada em que este explora o serviço motivado pelo lucro. Em especial, não deve valer o

impedimento à ocupação de cargos em agências, uma vez que a finalidade da norma é

impedir a captura regulatória por interesses privados – tanto assim que não há dispositivo

que estabeleça quarentena entre a ocupação de cargo, seja efetivo ou comissionado, no

Ministério dos Transportes, e a indicação para a diretoria da ANTT. 

No caso mencionado, após denúncia apresentada à Controladoria Geral da

União – CGU sobre possível descumprimento do disposto no art. 58 da Lei nº 10.233, de

2001,  o  órgão  respondeu  ao  Ministério  dos  Transportes,  autor  da   indicação,   por

intermédio do Aviso nº 101/2016/GM/CGU-PR (cópia anexa) nos seguintes termos: “.....

após  análise  dos  esclarecimentos  apresentados  pelo  Diretor  da  Agência  Nacional  de

Transportes Terrestres – ANTT, Senhor Sérgio de Assis Lobo, a dúvida suscitada por meio

do Ofício nº 897/2016/SE-CGU, referente à aplicação do art. 58 da Lei nº 10.233/2001,

encontra-se elucidada, não havendo, por parte deste Órgão de Controle Interno, nenhuma

outra questão pendente em relação ao assunto”

E nessa linha de raciocínio a indicação reforça e cumpre um dos principais

pré-requisitos  constantes  do  art.  383  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  que

disciplina  a  apreciação de  matérias  sobre a  escolha  de  autoridades,  no  particular  de  o

indicado ter participado de conselhos de administração de empresas estatais ou de direção

de agências reguladoras, bem como, de ter demonstrado experiência profissional, formação
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técnica adequada e afinidade intelectual e moral para o exercício do cargo, o que testifica o

rico currículo apresentado.

Diante do exposto, entendemos que os Senadores e as Senadoras integrantes

da  Comissão  de  Serviços  de  Infraestrutura  dispõem  de  informações  suficientes  para

deliberar sobre a indicação do Senhor  MÁRIO RODRIGUES JÚNIOR para exercer o

cargo  de  Diretor  da  Agência  Nacional  de  Transportes  Terrestres,  em  cumprimento  às

exigências constitucionais contidas no art. 52, inciso III, alínea f, combinado com o art. 53

da Lei nº 10.233, de 2001.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator 4

4
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 68, DE 2016

(nº 374/2016, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, o nome do Senhor MÁRIO RODRIGUES JÚNIOR, para exercer o cargo de
Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

AUTORIA:  Presidente da República

DESPACHO: À Comissão de Serviços de Infraestrutura

Página da matéria

Página 1 de 23 Parte integrante do Avulso da MSF nº 68 de 2016.
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Mensagem no  374 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 

com o art. 53 da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de Vossas 

Excelências o nome do Senhor MÁRIO RODRIGUES JÚNIOR para exercer o cargo de Diretor 

da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT. 

 

 

Brasília,  6  de  julho  de  2016. 

Página 2 de 23 Parte integrante do Avulso da MSF nº 68 de 2016.

110



ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO 
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Aviso no  427 - C. Civil. 

 

Em  6  de  julho  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República submete à 

consideração dessa Casa o nome do Senhor MÁRIO RODRIGUES JÚNIOR para exercer o 

cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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